
SUMÁRIO EXECUTIVO DAS RESOLUÇÕES DA                       
REUNIÃO DA DIRETORIA INTERNACIONAL 

9-12 de outubro de 2025 
Calcutá, Índia 

 
COMITÊ DE AUDITORIA 

Não há resoluções. 
 
COMITÊ DE ESTATUTO E REGULAMENTOS 
 

1. Aprovou a reintegração do Leão Swarn Singh Khalsa como ex-governador de distrito.  
2. Emendou o Capítulo VII, Anexo A. Estatuto Padrão de Distrito, Artigo VI, para alinhar-

se com a recente emenda aos Regulamentos Internacionais que proíbe que o governador 
de distrito, o primeiro e o segundo vice-governadores de distrito sejam associados do 
mesmo clube.  

3. Emitiu uma resolução que reduzirá um diretor internacional na Área Jurisdicional I e 
aumentará um diretor na Área Jurisdicional III a partir de 1º de julho de 2027; e reduzirá 
um diretor internacional na Área Jurisdicional I, aumentará dois diretores na Área 
Jurisdicional VI e reduzirá em um os assessores nomeados pelo presidente para a 
diretoria, a partir de 1º de julho de 2028. Esta resolução deve ser proposta aos delegados 
na Convenção Internacional de 2026. 

4. Emitiu uma resolução para alterar a fórmula de delegados de clube, exigindo que os ex-
governadores de distrito pertençam a clubes em dia com suas obrigações para que lhes 
seja concedido status de distrito pleno em uma convenção de distrito ou distrito 
múltiplo. Esta resolução deve ser proposta aos delegados na Convenção Internacional 
de 2026 com efeito imediato. 

 
COMITÊ DE CONVENÇÕES 

Não há resoluções. 
 
COMITÊ DE SERVIÇOS A DISTRITOS E CLUBES 
 

1. Aprovou o Subdistrito 3242-F para criar os distritos 3242-F, 3242-H e 3241-J. O 
redistritamento para 3242-F e 3241-J entrará em vigor após a conclusão da Convenção 
Internacional de 2026, e para 3242-H após a Convenção Internacional de 2027. 

2. Aprovou o Subdistrito 307-B2 para criar o 307-B2 e o 307-C, a vigorar após a 
conclusão da Convenção Internacional de 2026. 

3. Aprovou o Subdistrito 308-B2 para criar o 308-B2 e o 308-B5, a vigorar após a 
conclusão da Convenção Internacional de 2026. 

4. Aprovou o Subdistrito 317-C para criar o 317-C e o 317-H, a vigorar após a conclusão 
da Convenção Internacional de 2026. 

5. Aprovou os Subdistritos 322-B1 e 322-B2 para criar os 322-B1, 322-B2 e 322-B3, a 
vigorar após a conclusão da Convenção Internacional de 2026. 

6. Aprovou o Subdistrito 404-B2 para criar o 404-B5 e o 404-B6, aprovado 
condicionalmente para entrar em vigor após a conclusão da Convenção Internacional 
de 2026, desde que os requisitos de afiliação sejam cumpridos até 1º de dezembro de 
2025. 
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7. Emendou o Capítulo V, Parágrafo C. Status Quo: acrescentou uma nova Seção 4 e um 
marcador correspondente declarando "O clube não está funcionando devido ao baixo 
número de associados". 

8. Emendou o Capítulo IX, Parágrafo J: acrescentou "Assessor de Socorro após 
Catástrofes de Distrito" após "Assessor de Diabetes de Distrito". 

9. Emendou o Capítulo IX, Parágrafo M: acrescentou "Assessor de Socorro após 
Catástrofes de Distrito Múltiplo" após "Assessor de Diabetes de Distrito Múltiplo". 

10. Emendou o Capítulo IX, Parágrafo G: numerou o parágrafo atual como "1" e adicionou 
um novo Parágrafo 2 solicitando que os distritos transitórios com vagas recorrentes de 
líderes (governador de distrito, primeiro vice-governador de distrito e/ou segundo vice-
governador de distrito) apresentem um plano de sucessão de líderes ao fornecer 
documentos para preenchimento de vagas. 

 
COMITÊ DE FINANÇAS E OPERAÇÕES DA SEDE 

1. Aprovou o orçamento reformulado e a projeção para o primeiro trimestre do ano 
Leonístico de 2025-2026.  

2. Aprovou a proposta de aumento das quotas internacionais em US$ 2 por ano durante 
cinco anos para votação dos delegados na Convenção Internacional de julho de 2026. 

3. Aprovou que todos os clubes do Nepal constituídos até 30 de setembro de 2025 recebam 
um prazo de pagamento prorrogado até 30 de junho de 2026. 

4. Aprovou a atualização das normas da diretoria para o Capítulo XXI e Capítulo IX, a 
fim de prosseguir com o aprimoramento da tecnologia para o processo de reembolso de 
despesas para governadores de distrito. 

5. Aprovou atualizações na norma de aquisições. 
 
COMITÊ DO DESENVOLVIMENTO DE LIDERANÇA 
 

1. Revisou o Capítulo XIV, Parágrafo D.3.o.(2) do Manual de Normas da Diretoria, para 
emendar a função de Vice-Diretor do Seminário de Primeiro Vice-Governador de 
Distrito/Governador de Distrito Eleito para incluir a função de Segundo Vice-
Governador de Distrito. 

2. Revisou o Capítulo XIV, Parágrafo D.3.n. do Manual de Normas da Diretoria, para 
esclarecer as qualificações e restrições para a função de Diretor do Seminário de 
Primeiro Vice-Governador de Distrito/Governador de Distrito Eleito, de modo que seja 
recomendado, mas não exigido, que o candidato tenha servido como líder de grupo do 
Seminário de Primeiro Vice-Governador de Distrito/Governador de Distrito Eleito nos 
10 anos anteriores ao ano em que o indivíduo servirá como diretor e/ou não tenha 
servido anteriormente como Diretor do Seminário de Primeiro Vice-Governador de 
Distrito/Governador de Distrito Eleito.  

 
COMITÊ DE PLANEJAMENTO A LONGO PRAZO (RELATÓRIO DA REUNIÃO 
DE AGOSTO DE 2025) 

Não há resoluções. 
 
COMITÊ DE MARKETING 

 
1. Aprovou que o Capítulo XIX, Parágrafo F. Prêmios, do Manual de Normas de Diretoria, 

seja deletado completamente e substituído.  
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COMITÊ DE DESENVOLVIMENTO DO QUADRO ASSOCIATIVO 

1. Aprovou os painelistas e suplentes do Painel Consultivo de Leo Clubes de 2026-2028. 
2. Aprovou o Capítulo XXII. Programa de Leo Clubes, alinhando a norma com a prática 

de negócios sobre quando um distrito Leo é cancelado. 
3. Aprovou o Capítulo XXII. Programa de Leo Clubes que permite que os Leos 

patrocinem outros Leos a partir de 1º de janeiro de 2026.  
4. Aprovou o Capítulo XXIV. Equipe Global de Ação, limitando os Leões a assumirem 

um cargo da GAT de nível de distrito múltiplo ou distrito por vez. 
5. Aprovou o Capítulo XVII. Quadro Associativo, alinhando as normas à prática de 

negócios de envio dos prêmios de Leão Orientador aos governadores de distrito.  
 

Comitê de Atividades de Serviço 
 

1. Resolveu emendar as Diretrizes de Defesa de Causas de Lions Clubs International 
(LCI) para permitir que uma proposta de Dia de Defesa de Causas seja apresentada 
todos os anos pelo país com maior número de associados de LCI e para permitir que os 
dirigentes executivos de LCI apresentem uma proposta de Dia de Defesa de Causas de 
um país de sua escolha.  

  
Comitê de Tecnologia 

Não há resoluções. 
 

Para obter mais informações sobre algum dos sumários acima, consulte o site de LCI em 
www.lionsclubs.org ou entre em contato com a Divisão Jurídica. 


